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\ PREFEITURA DE MAIRIPORÃ
Estado de São Paulo

LEI N'4.012. DE 14 DE ABRIL DE 2021

Dispõe sobre a obrigatoriedade de instalação

de selo de garantia nas embalagens de
qlimentos para pronta entrega no Município

e dá outros providências.
Lei no 14/2021 - ouíoria do

Ribeiro).
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